
82 – São Paulo, 62  (180) Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo sexta-feira, 22 de setembro de 2017

publicação de novo edital, em substituição ao anulado, em 
conformidade com Instrução 02/15 desta Egrégia Corte, faça 
constar, no seu resumo a informação de que o substituirá a 
licitação anulada. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-
se os presentes autos. É o meu voto. Participaram do julgamento 
os Conselheiros João Antonio – Revisor, Maurício Faria e Edson 
Simões. Presente o Procurador Chefe da Fazenda Substituto Joel 
Tessitore. Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, 9 de 
agosto de 2017. a) Roberto Braguim – Presidente; a) Domingos 
Dissei – Relator." 4) TC 3.969/16-46 – Everaldo da Silva 
Rezende – Subprefeitura Cidade Ademar (atual Prefeitura 
Regional – Cidade Ademar) – Representação em face do edital 
do Pregão Eletrônico 05/SP-AD/2016, cujo objeto é a prestação 
de serviços de transporte mediante locação de veículos, em 
caráter não eventual, com condutor, combustível, manutenção e 
quilometragem livre, objetivando o deslocamento para apoio 
das atividades administrativas da Subprefeitura (Tramita em 
conjunto com os TCs 3.974/16-86, 4.153/16-85 e 4.210/16-17) 
ACÓRDÃO: "Processo julgado em bloco, nos termos da 
Resolução 6/2017 desta Corte, do qual é Relator o Conselheiro 
Domingos Dissei. Acordam os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Município de São Paulo, à unanimidade, de 
conformidade com o relatório e voto do Relator, em conhecer 
da representação, em homenagem ao direito de petição 
previsto constitucionalmente, superando, assim, as falhas no 
preenchimento dos pressupostos de admissibilidade previstos 
no artigo 55 do Regimento Interno desta Corte. Acordam, 
ademais, à unanimidade, quanto ao mérito, diante do despacho 
de revogação do certame publicado no Diário Oficial da Cidade 
de São Paulo, edição de 10.12.2016, em julgá-la prejudicada 
pela perda superveniente do objeto. Acordam, afinal, à 
unanimidade, em determinar, após o cumprimento das 
disposições previstas no artigo 58 do Regimento Interno, o 
arquivamento dos autos. Relatório: Cuida-se de representação 
interposta pelo Senhor Everaldo da Silva Rezende em face do 
Pregão Eletrônico 005/SP-AD/2016, promovido pela 
Subprefeitura de Cidade Ademar, ora Prefeitura Regional de 
Cidade Ademar, tendo por objeto a prestação de serviços de 
transporte, mediante locação de veículos, em caráter não 
eventual, com condutor, combustível, manutenção e 
quilometragem livre. Questionou o representante, em síntese: 1) 
a indicação de modelo nas especificações técnicas do objeto; 2) 
a indicação de veículos exclusivamente nacionais; 3)- a falta de 
informações dos serviços a serem prestados durante o período 
noturno; e 4) a falta de informações sobre quais seriam os 
veículos a que se referem os itens 1, 2 e 3, previstos no anexo I 
do edital, subitem 1.4b. A Subsecretaria de Fiscalização e 
Controle, analisando os termos da representação, considerou 
procedente apenas o questionamento quanto à exigência de 
veículos de fabricação nacional. Em face de diversas 
representações interpostas relativamente ao citado edital, o 
certame foi suspenso, tendo sido a Origem intimada a oferecer 
esclarecimentos. O Secretario Municipal das Subprefeituras 
apresentou seus esclarecimentos, informando as alterações que 
promoveria no Edital. A Assessoria Jurídica de Controle Externo, 
analisando os termos das alterações promovidas pela Origem, 
considerou plenamente atendido o reclamo objeto da 
Representação em pauta, opinando, dessa forma, pela perda 
superveniente de seu objeto. A Procuradoria da Fazenda 
Municipal, endossando a manifestação da Assessoria Jurídica 
de Controle Externo, entendeu que a Representação estava 
prejudicada, tendo em vista a adequação do Edital. 
Posteriormente, foi juntada aos autos cópia de publicação no 
DOC de 10.12.2016, dando conta de que o Pregão Eletrônico 
005/SP-AD/2016 foi revogado, sendo substituído pelo Pregão 
Eletrônico 014/SP-AD/2016, em razão de adaptação ao sistema 
Comprasnet. A Secretaria Geral entendeu que, diante da 
revogação do certame, a representação analisada restou 
prejudicada, pela perda superveniente de seu objeto. É o 
Relatório. Voto: Em julgamento a Representação interposta por 
Everaldo da Silva Rezende, em face do Pregão Eletrônico 005/
SP-AD/2016, promovido pela Subprefeitura de Cidade Ademar, 
atual Prefeitura Regional de Cidade Ademar, tendo por objeto a 
prestação de serviços de transporte mediante locação de 
veículos, em caráter não eventual, com condutor, combustível, 
manutenção e  qui lometragem l ivre. CONHEÇO da 
Representação em julgamento, em homenagem ao direito de 
petição previsto constitucionalmente, superando, assim, as 
falhas no preenchimento dos pressupostos de admissibilidade 
previstos no art. 55 do Regimento Interno deste Tribunal. 
Conforme despacho publicado no Diário Oficial da Cidade de 
10.12.2016, a Origem revogou o referido Pregão 005/SP-
AD/2016, substituindo-o pelo Pregão Eletrônico 014/SP-
AD/2016. Assim sendo, julgo prejudicada a Representação em 
julgamento, com sua extinção sem julgamento de mérito, tendo 
em vista a perda superveniente de seu objeto, diante a 
revogação do certame. Cumpre informar que o Pregão 
Eletrônico 014/SP-AD/2016, que tinha abertura prevista para 
23.12.2016, foi objeto de representação, autuada no TC 81/17-
05, que ensejou a sua suspensão em 24.12.2016, tendo sido a 
sua retomada autorizada pelo E. Plenário, à unanimidade, na 
2.909ª Sessão Ordinária, realizada em 01.02.2017, condicionada 
à inclusão das alterações propostas. A Origem, no entanto, 
informou no TC 81/17-05, à fls. 59, que não prosseguiria com 
este novo certame, embora não conste notícia de sua 
revogação. Ressalto, ainda, que a Prefeitura Regional de Cidade 
Ademar esclareceu ter sido orientada pela Secretaria Municipal 
das Prefeituras Regionais a aguardar a Ata de Registro de 
Preços a ser firmada para o mesmo objeto, a qual vinculará as 
Prefeituras Regionais na contratação do objeto aqui tratado. 
Após o cumprimento das disposições previstas no artigo 58 do 
Regimento Interno desta Corte, arquivem-se os autos. É o meu 
voto. Participaram do julgamento os Conselheiros João Antonio 
– Revisor, Maurício Faria e Edson Simões. Presente o Procurador 
Chefe da Fazenda Substituto Joel Tessitore. Plenário Conselheiro 
Paulo Planet Buarque, 9 de agosto de 2017. a) Roberto Braguim 
– Presidente; a) Domingos Dissei – Relator." 5) TC 3.974/16-
86 – Movimento Força Cooperativista – Subprefeitura Cidade 
Ademar (atual Prefeitura Regional – Cidade Ademar) – 
Representação em face do edital do Pregão Eletrônico 05/SP-
AD/2016, cujo objeto é a prestação de serviços de transporte 
mediante locação de veículos, em caráter não eventual, com 
condutor, combustível, manutenção e quilometragem livre, 
objetivando o deslocamento para apoio das atividades 
administrativas da Subprefeitura (Tramita em conjunto com os 
TCs 3.969/16-46, 4.153/16-85 e 4.210/16-17) ACÓRDÃO: 
"Processo julgado em bloco, nos termos da Resolução 6/2017 
desta Corte, do qual é Relator o Conselheiro Domingos Dissei. 
Acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas do Município 
de São Paulo, à unanimidade, de conformidade com o relatório 
e voto do Relator, em conhecer da representação, em 
homenagem ao direito de petição previsto constitucionalmente, 
superando, assim, as falhas no preenchimento dos pressupostos 
de admissibilidade previstos no artigo 55 do Regimento Interno 
desta Corte. Acordam, ademais, à unanimidade, quanto ao 
mérito, diante do despacho de revogação do certame publicado 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, edição de 10.12.2016, 
em julgá-la prejudicada pela perda superveniente do objeto. 
Acordam, afinal, à unanimidade, em determinar, após o 
cumprimento do que dispõe o artigo 58 do Regimento Interno, 
o arquivamento dos autos. Relatório : Cuida-se de 
representação interposta pelo Movimento Força Cooperativista 
em face do Pregão Eletrônico 005/SP-AD/2016, promovido pela 
Subprefeitura de Cidade Ademar, tendo por objeto a prestação 
de serviços de transporte, mediante locação de veículos, em 
caráter não eventual, com condutor, combustível, manutenção e 
quilometragem livre. Em breve síntese, a representante, 

manutenção, com GPS, telefone móvel e quilometragem livre 
ACÓRDÃO: "Processo julgado em bloco, nos termos da 
Resolução 6/2017 desta Corte, do qual é Relator o Conselheiro 
Domingos Dissei. Acordam os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Município de São Paulo, à unanimidade, de 
conformidade com o relatório e voto do Relator, em conhecer 
da representação, eis que preenchidos os requisitos de 
admissibilidade previstos no Regimento Interno deste Tribunal. 
Acordam, ademais, à unanimidade, quanto ao mérito, diante da 
anulação do certame publicado no Diário Oficial da Cidade de 
São Paulo, edição de 23.12.2016, em julgá-la prejudicada pela 
perda superveniente do objeto. Acordam, ainda, à unanimidade, 
em determinar à Origem que, na hipótese de publicação de 
novo edital, em substituição ao anulado, em conformidade com 
a Instrução 2/2015 desta Egrégia Corte, faça constar, no seu 
resumo, a informação de que substituirá a licitação anulada. 
Acordam, afinal, à unanimidade, em determinar, após o 
cumprimento do que dispõe o artigo 58 do Regimento Interno, 
o arquivamento dos autos. Relatório : Cuida-se de 
representação interposta pela Senhora Janete da Silva Rocha, 
em face do edital do Pregão Eletrônico 01/SP-PI/2016, que tinha 
por objeto a contratação de prestação de serviços de locação 
de veículos com motorista, combustível e manutenção, com GPS 
e telefone móvel, com quilometragem livre, para suprir as 
necessidades da Subprefeitura de Pinheiros. Insurgiu-se a 
representante quanto à exigência de comprovação de prestação 
de serviços anteriores de locação de veículos com motoristas, 
combustível e manutenção, em no mínimo 50% do quantitativo 
total, mas especificamente quanto à exigência de mencionada 
comprovação ter que se dar em relação a todos os itens 
previstos nas especificações técnicas, o que restringiria o 
caráter competitivo do certame. Alegou, ainda, ilegalidade na 
previsão de habilitação no caso de microempresa ou empresa 
de pequeno porte, aduzindo estar o prazo previsto para 
regularização da documentação, fixado no edital em 4 (quatro) 
dias, em desconformidade com o previsto na Lei Complementar 
147/14, que alterou esse prazo para 5 (cinco) dias, bem como a 
falta de previsão de exigências de qualificação econômico-
financeira específicas para empresas constituídas em prazo 
inferior a um ano, o que diminuiria o número de licitantes 
qualificados, em prejuízo da Administração. A Auditoria desta 
Corte, após exame dos pontos questionados, entendeu 
improcedente a questão relativa ao percentual mínimo exigido 
para efeito de qualificação técnica, porquanto em conformidade 
com a jurisprudência acerca da matéria, em particular a Súmula 
24 do Tribunal de Contas do Estado, sugerindo, no entanto, que 
a Origem justificasse a realização do certame em um único lote. 
Entendeu também improcedente o apontamento relativo à 
qualificação econômico-financeira, eis que em conformidade 
com a legislação vigente. Manifestou-se, porém, pela 
procedência da representação no tocante ao prazo para 
regularização fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte, eis que o prazo foi, de fato, alterado para 5 (cinco) dias. 
Em razão dessa falha o certame foi suspenso, conforme 
despacho de fls.48, decisão referendada pelo Pleno desta Corte 
na Sessão realizada na data de 25/05/2016. Na sequência, a 
Origem comunicou que promoveria a correção do prazo para 
regularização da documentação fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte, e, quanto à reunião do objeto em 
um único lote, esclareceu que a medida objetivava praticidade e 
economicidade para o erário, justificativa que não foi acatada 
pela Auditoria. A Assessoria Jurídica de Controle Externo, por 
seu turno, entendeu igualmente procedente o apontamento 
relativo ao prazo para regularização da documentação fiscal 
das microempresas e empresas de pequeno porte, e, também, a 
inclusão de previsão de participação de empresas recém-
constituídas (menos de um ano) desde que comprovada 
idoneidade financeira, por meio de balanço de abertura 
dev idamente  reg is t rado no Órgão Competente  e, 
complementarmente, dos balanços provisórios, eis que a 
restrição destas poderia frustrar o caráter competitivo do 
certame. No tocante à realização do certame em lote único, em 
que pesem os esclarecimentos oferecidos pela Origem no 
sentido de que a divisão em lotes poderia gerar até 04 (quatro) 
contratos, afetando a economia de escala, informou a Auditoria 
que tais alegações vieram desacompanhadas de elementos 
objetivos aptos a corroborá-las. Na sequência, sobreveio aos 
autos nova minuta de edital, na qual a Origem corrigiu o prazo 
para regularização da documentação fiscal pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte, bem como alterou o critério de 
julgamento para menor preço global por item, sanando o 
apontamento constante da representação e o questionamento 
da Auditoria. Quanto à qualificação econômico-financeira das 
empresas com menos de um ano, a Assessoria Jurídica voltou a 
manifestar-se, desta feita em face de precedente (TC 
2.723.08.00), no qual decidiu esta Corte refutar a sugestão de 
incluir balanço de abertura como documento de qualificação 
econômico financeira para empresas que, pelo pouco tempo de 
existência, não possuíssem o balanço patrimonial exigível na 
forma da lei, entendimento que, na ocasião, considerou faltar 
embasamento jurídico para que esta Corte determinasse a 
exigência de balanço de abertura. Em sua nova análise, 
ponderou, em apertada síntese, que a sugestão de incluir 
balanço de abertura não configura uma exigência limitadora de 
direito, mas ampliativa porque permite uma adequada 
interpretação do comando do artigo 31, inciso I, da Lei Federal 
8.666/93, de modo a expandir o universo de competidores. A 
Assessoria Jurídica de Controle Externo alinhou inúmeros 
argumentos para sustentar seu posicionamento, ressaltando, no 
entanto, que o questionamento objeto da representação seria 
improcedente em se seguindo o aludido julgado. Diante desses 
elementos, o assunto foi elevado à apreciação do Pleno, que, 
em data de 31/08/2016, decidiu pela retomada do referido 
Pregão. A Procuradoria da Fazenda Municipal manifestou-se 
pela perda de objeto da representação, uma vez que a Origem 
promoveu alterações do edital superando os apontamentos 
objeto da representação. A Secretaria Geral, por seu turno, 
apontou, inicialmente, que diante da ausência do titulo de 
eleitor e do endereço da representante juntados na inicial, não 
foram preenchidos os requisitos de admissibilidade, previstos 
no Regimento Interno desta Corte. Porém, entendeu superada 
essa preliminar diante das análises de mérito realizadas e da 
Decisão do Plenário autorizando a retomada do certame. No 
mérito, entendeu que houve parcial perda de objeto da 
representação, em face das alterações promovidas no edital e, 
quanto à exigência de balanço de abertura nos editais de 
licitação, entendeu que tal exigência poderia dar concretude ao 
princípio da isonomia, posto se tratar de exigência de 
qualificação econômico-financeira específica para as empresas 
que foram constituídas no ano em que se realiza a licitação. No 
entanto, em face do precedente já julgado por esta Corte e, 
para manter a estabilidade da jurisprudência, opinou pela 
improcedência da representação nesse item. Posteriormente, 
contudo, sobreveio a informação de que referida licitação veio a 
ser anulada pela Origem. Voto: Em julgamento, Representação 
oposta Janete da Silva Rocha, em face do Edital de Pregão 
Eletrônico 01/SP-PI/2016, promovido pela então Subprefeitura 
de Pinheiros, cujo objeto era a contratação de serviços de 
locação de veículos com motorista, combustível e manutenção, 
com GPS e telefone móvel, quilometragem livre, para suprir as 
necessidades da Subprefeitura de Pinheiros. Conheço da 
representação em exame, eis que preenchidos os requisitos de 
admissibilidade, previstos no Regimento Interno deste Tribunal. 
No tocante ao mérito, diante da anulação do processo 
licitatório, por parte da Origem, publicada no DOC de 
23.12.2016, levando à perda superveniente do seu objeto, 
julgo-a prejudicada. Determino que a Origem, na hipótese de 

8 (oito) empresas participaram da fase de lances. A Procuradoria 
da Fazenda Municipal opinou pelo conhecimento da presente 
Representação e, no mérito, pela sua improcedência. A 
Secretaria Geral opinou pelo conhecimento da Representação 
em exame. No mérito, opinou pela procedência da presente 
Representação, sob o argumento de que o Pregoeiro, na dúvida 
e diante do elevado número de licitantes que incorreram no 
mesmo erro, deveria ter propiciado correção das propostas. Não 
obstante, realizou pesquisa no sistema Átomo e verificou que o 
certame foi anulado. Desse modo, opinou pelo conhecimento da 
presente Representação e, no mérito, pela perda de seu objeto. 
Voto: Em julgamento, Representação oposta pela empresa GN 
Gerenciamento Nacional de Transportes e Serviços Gerais Ltda., 
em face do Edital de Pregão Eletrônico 01/SP-PI/2016, 
promovido pela então Subprefeitura de Pinheiros, cujo objeto 
era a contratação de serviços de locação de veículos com 
motorista, combustível e manutenção, com GPS e telefone 
móvel, quilometragem livre, para suprir as necessidades da 
Subprefeitura de Pinheiros. CONHEÇO da representação em 
exame, eis que preenchidos os requisitos de admissibilidade 
previstos no Regimento Interno deste Tribunal. No tocante ao 
mérito, diante da anulação do processo licitatório, por parte da 
Origem, publicada no DOC de 23.12.2016, levando à perda 
superveniente do seu objeto, julgo-a prejudicada. Determino 
que a Origem, na hipótese de publicação de novo edital, em 
substituição ao anulado, em conformidade com Instrução 02/15 
desta Egrégia Corte, faça constar, no seu resumo a informação 
de que o substituirá a licitação anulada. Cumpridas as 
formalidades legais, arquivem-se os autos. É o meu voto. 
Participaram do julgamento os Conselheiros João Antonio – 
Revisor, Maurício Faria e Edson Simões. Presente o Procurador 
Chefe da Fazenda Substituto Joel Tessitore. Plenário Conselheiro 
Paulo Planet Buarque, 9 de agosto de 2017. a) Roberto Braguim 
– Presidente; a) Domingos Dissei – Relator." 2) TC 8.511/16-
65 – Still Transportes Ltda. – ME – Subprefeitura Pinheiros 
(atual Prefeitura Regional – Pinheiros) – Representação em face 
do edital do Pregão Eletrônico 01/SP-PI/2016, cujo objeto é 
contratação de prestação de serviços de locação de veículos 
com motorista, combustível e manutenção, com GPS, telefone 
móvel e quilometragem livre ACÓRDÃO: "Processo julgado em 
bloco, nos termos da Resolução 6/2017 desta Corte, do qual é 
Relator o Conselheiro Domingos Dissei. Acordam os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, 
à unanimidade, de conformidade com o relatório e voto do 
Relator, em conhecer da representação, eis que preenchidos os 
requisitos de admissibilidade, previstos no Regimento Interno 
deste Tribunal. Acordam, ademais, à unanimidade, quanto ao 
mérito, diante do despacho de anulação do certame publicado 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, edição de 23.12.2016, 
em julgá-la prejudicada pela perda superveniente do objeto. 
Acordam, ainda, à unanimidade, em determinar à Origem que, 
na hipótese de publicação de novo edital, em substituição ao 
anulado, em conformidade com a Instrução 2/2015 desta 
Egrégia Corte, faça constar, no seu resumo, a informação de que 
substituirá a licitação anulada. Acordam, afinal, à unanimidade, 
em determinar, após o cumprimento do que dispõe o artigo 58 
do Regimento Interno, o arquivamento dos autos. Relatório: 
Cuida-se de Representação interposta pela empresa Still 
Transportes Ltda. – ME, em face do edital do Pregão Eletrônico 
01/SP-PI/2016, que tinha por objeto a contratação de prestação 
de serviços de locação de veículos com motorista, combustível e 
manutenção, com GPS e telefone móvel, quilometragem livre, 
para suprir as necessidades da Subprefeitura de Pinheiros. 
Alegou a Representante que: (i) foi desclassificada na fase de 
negociação de preços por oferecer valor acima de R$ 32.000,00 
e, após sua manifestação de interesse em recorrer 
administrativamente, tal intenção não foi aceita pelo pregoeiro 
que se adentrou no mérito do recurso antes mesmo da 
apresentação das razões recursais; (ii) a Administração não agiu 
com observância ao princípio da isonomia em situação similar 
observada na proposta da licitante Avanty; (iii) houveram vícios 
na pesquisa de mercado, o que comprometeria o certame e; (iv) 
houve descumprimento de itens do edital pelas licitantes 
declaradas vencedoras do certame e favorecimento na 
avaliação da proposta e habilitação dessas empresas, quais 
sejam, Avanty e Meta, vencedoras dos lotes 01 e 02, 
respectivamente, por tais empresas terem deixado de 
apresentar documentação exigida no Edital para habilitação, 
devendo ter sido desclassificadas. A Auditoria concluiu pela 
procedência parcial, em vista da não aceitação da intenção de 
recurso e quanto ao descumprimento de itens do edital pelas 
licitantes declaradas vencedoras do certame e favorecimento na 
avaliação da proposta e habilitação dessas empresas. A 
Assessoria Jurídica de Controle Externo, inicialmente, opinou 
pelo conhecimento da Representação e, no mérito, pela 
procedência da alegação de não aceitação da intenção de 
recurso, com sugestão de suspensão liminar do certame, até o 
aperfeiçoamento do Edital neste sentido. Quanto às demais 
questões, entendeu pelo não conhecimento, por tratarem do 
mérito do próprio recurso do certame. Diante as conclusões 
alcançadas, a licitação foi suspensa sine die, até que fosse 
apreciado pela Origem o recurso interposto pela Representante. 
Regularmente intimados, a Origem e o Pregoeiro apresentaram 
esclarecimentos, acatando o entendimento dos órgãos desta 
Corte de Contas no sentido de que o recurso deveria ter sido 
aceito e decidiram pelo seu indeferimento. Ainda, com relação 
ao descumprimento de itens do edital pelas licitantes 
declaradas vencedoras, afirmaram que a documentação 
apresentada estava completa. Após análise dos esclarecimentos, 
a Auditoria entendeu que os argumentos apresentados não 
eram capazes de alterar suas conclusões anteriores. Em nova 
manifestação, a Assessoria Jurídica de Controle Externo reiterou 
suas conclusões anter iores, por  permanecerem as 
irregularidades na fase recursal do certame. A Origem e o 
Pregoeiro, novamente intimados, informaram a anulação do 
certame. A Auditoria ratificou suas conclusões anteriores. A 
Assessoria Jurídica de Controle Externo, diante da anulação do 
certame, entendeu que a presente análise deveria ser julgada 
prejudicada, pela perda de seu objeto. Assim também se 
pronunciaram a Procuradoria da Fazenda Municipal e a 
Secretaria Geral. Voto: Em julgamento, Representação oposta 
Still Transportes Ltda. - ME, em face do Edital de Pregão 
Eletrônico 01/SP-PI/2016, promovido pela então Subprefeitura 
de Pinheiros, cujo objeto era a contratação de serviços de 
locação de veículos com motorista, combustível e manutenção, 
com GPS e telefone móvel, quilometragem livre, para suprir as 
necessidades da Subprefeitura de Pinheiros. CONHEÇO da 
representação em exame, eis que preenchidos os requisitos de 
admissibilidade, previstos no Regimento Interno deste Tribunal. 
No tocante ao mérito, diante da anulação do processo 
licitatório, por parte da Origem, publicada no DOC de 
23.12.2016, levando à perda superveniente do seu objeto, 
JULGO-A PREJUDICADA. Determino que a Origem, na hipótese 
de publicação de novo edital, em substituição ao anulado, em 
conformidade com Instrução 02/15 desta Egrégia Corte, faça 
constar, no seu resumo a informação de que o substituirá a 
licitação anulada. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-
se os presentes autos. É o meu voto. Participaram do julgamento 
os Conselheiros João Antonio – Revisor, Maurício Faria e Edson 
Simões. Presente o Procurador Chefe da Fazenda Substituto Joel 
Tessitore. Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, 9 de 
agosto de 2017. a) Roberto Braguim – Presidente; a) Domingos 
Dissei – Relator." 3) TC 3.744/16-26 – Janete Silva da Rocha 
– Subprefeitura Pinheiros (atual Prefeitura Regional – Pinheiros) 
– Representação em face do edital do Pregão Eletrônico 01/SP-
PI/2016, cujo objeto é a contratação de prestação de serviços 
de locação de veículos com motorista, combustível e 

Municipal e pela Secretaria (fls. 183; 185; 187/189). É o 
relatório. Voto englobado: Cuidam os autos da análise do 
Pregão Eletrônico 31/SMC-BMA/2015, cujo objeto é a prestação 
de serviços integrados de Vigilância Desarmada/Segurança 
Patrimonial, instalação, monitoramento e manutenção de 
circuito interno de TV – CFTV digital para as dependências da 
Biblioteca Mário de Andrade e seu edifício anexo (Hemeroteca 
da BMA), conforme as especificações constantes do Memorial 
Descritivo, no valor de R$ 2.849.065,43 (dois milhões, 
oitocentos e quarenta e nove mil e sessenta e cinco reais e 
quarenta e três centavos), bem como de Representações 
formuladas pela empresa Albatroz Segurança e Vigilância Ltda., 
em face do referido Edital e da sua inabilitação na licitação, 
respectivamente. Conforme relatado, a Auditoria, a Assessoria 
Jurídica de Controle Externo, a Procuradoria da Fazenda 
Municipal e a Secretaria Geral se pronunciaram pelo 
CONHECIMENTO e, no mérito, pela IMPROCEDÊNCIA das 
Representações de que cuidam os TCs 3.641/15-02 e 4.134/15-
50. De igual forma, com relação ao TC 4.148/14-64, que cuidou 
da análise do Edital e da Licitação, a Auditoria não detectou 
qualquer irregularidade na licitação em exame (fls. 176/180). A 
Assessoria Jurídica de Controle Externo acompanhou a 
conclusão da Auditoria, nos seguintes termos: “De nossa parte, 
pensamos também não remanescer anomalias de ordem 
jurídica no Pregão Eletrônico 31/SMC-BMA/2015, uma vez que 
guarda consonância com os preceitos legais então aplicáveis, 
segundo denotam os atos e documentos colacionados na 
presente instrução processual e destacados no relatório da 
Especializada.” O parecer foi acompanhado integralmente pelo 
Assessor Jurídico Chefe, pela Procuradoria da Fazenda 
Municipal e pela Secretaria Geral. Em face do exposto e com 
amparo nos posicionamentos unânimes da Auditoria, da 
Assessoria Jurídica de Controle Externo e da Secretaria Geral, 
cujos fundamentos adoto como razões de decidir, JULGO 
REGULAR O PREGÃO ELETRÔNICO 31/2015. Com fundamento 
nas mesmas manifestações CONHEÇO DAS REPRESENTAÇÕES, 
pois preenchidos os requisitos de admissibilidade previstos no 
artigo 55 do Regimento Interno deste Tribunal e, quanto ao 
mérito, JULGO-AS IMPROCEDENTES. Cumpridas as formalidades 
legais, arquivem-se os autos. Participaram do julgamento os 
Conselheiros Maurício Faria – Revisor, Domingos Dissei e João 
Antonio. Presente o Procurador Chefe da Fazenda Substituto 
Joel Tessitore. Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, 9 de 
agosto de 2017. a) Roberto Braguim – Presidente; a) Edson 
Simões – Relator." – PROCESSOS RELATADOS PELO 
CONSELHEIRO DOMINGOS DISSEI – Os processos a seguir 
relacionados serão julgados em bloco, conforme disposição do 
§ 3º do artigo 156 do Regimento Interno, introduzido pela 
Resolução 6/2017 de 2/8/2017, publicada no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo, edição de 4/8/2017 – 1) TC 7.767/16-73 
– GN Gerenciamento Nacional de Transportes e Serviços Gerais 
Ltda. – Subprefeitura Pinheiros (atual Prefeitura Regional – 
Pinheiros) – Representação em face do edital do Pregão 
Eletrônico 01/SP-PI/2016, cujo objeto é a contratação de 
prestação de serviços de locação de veículos com motorista, 
combustível e manutenção, com GPS, telefone móvel e 
quilometragem livre ACÓRDÃO: "Processo julgado em bloco, 
nos termos da Resolução 6/2017 desta Corte, do qual é Relator 
o Conselheiro Domingos Dissei. Acordam os Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Município de São Paulo, à unanimidade, 
de conformidade com o relatório e voto do Relator, em conhecer 
da representação, eis que preenchidos os requisitos de 
admissibilidade previstos no Regimento Interno deste Tribunal. 
Acordam, ademais, à unanimidade, quanto ao mérito, diante da 
anulação do procedimento licitatório pela Origem, publicada no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo, edição de 23.12.2016, em 
julgá-la prejudicada pela perda superveniente do objeto. 
Acordam, ainda, à unanimidade, em determinar à Origem que, 
na hipótese de publicação de novo edital, em substituição ao 
anulado, em conformidade com a Instrução 2/2015 desta 
Egrégia Corte, faça constar, no seu resumo, a informação de que 
substituirá a licitação anulada. Acordam, afinal, à unanimidade, 
em determinar, após o cumprimento do que dispõe o artigo 58 
do Regimento Interno, o arquivamento dos autos. Relatório: 
Cuida-se de representação interposta pela empresa GN 
Gerenciamento Nacional de Transportes e Serviços Gerais Ltda., 
em face do edital do Pregão Eletrônico 01/SP-PI/2016, que tinha 
por objeto a contratação de prestação de serviços de locação 
de veículos com motorista, combustível e manutenção, com GPS 
e telefone móvel, quilometragem livre, para suprir as 
necessidades da Subprefeitura de Pinheiros. Insurgiu-se a 
Representante contra a sua desclassificação nos itens 2 e 3 
licitados, sob o fundamento de apresentação de valor 
inexequível e/ou desacordo com o Edital. Tal desclassificação 
correu porque apresentou proposta com preço unitário, sendo 
que o Edital determinava que as propostas deveriam ser 
apresentadas e julgadas pelo menor preço global mensal. 
Porém, informou que o próprio sistema utilizado pelo Órgão 
licitante, no momento do envio da proposta, solicitava o valor 
unitário, calculando automaticamente o valor global mensal, tal 
como foi feito pela Representante e mais 6 (seis) licitantes, que 
também foram desclassificadas pelo mesmo motivo. Destacou o 
regramento para o envio das propostas, e que os preços são 
exequíveis, estando, inclusive, acima da proposta ao final 
julgada vencedora. A Auditoria concluiu pela improcedência da 
representação, uma vez que o Edital estabelecia que as 
propostas deveriam ser apresentadas e julgadas pelo menor 
preço global mensal, e não como ofertado pela Representante 
– menor preço unitário. Observou, entretanto, que existiam 
argumentos da Representante e registros na Ata de Realização 
do Pregão Eletrônico que deveriam ser considerados, e 
mereceriam esclarecimentos por parte da Origem. A Assessoria 
Jurídica de Controle Externo opinou pelo conhecimento da 
Representação, eis que preenchidos os requisitos de 
admissibi l idade. Quanto ao mérito, acompanhou o 
posicionamento da Auditoria, alegando que as propostas 
deveriam ser apresentadas e julgadas pelo menor preço global 
mensal, e não como ofertado pela Representante. Nesta senda, 
opinou pela improcedência da representação, sugerindo, no 
entanto, a oitiva da Origem para ciência das observações feitas 
pela Auditoria. Regularmente intimados, Origem e Pregoeiro 
apresentaram esclarecimentos, alegando, em síntese, que a 
Unidade Compradora não tinha acesso às telas em que o 
fornecedor oferta seus lances e, em caso de duvida, existia a 
função "Edital e Anexo" para impugnações e esclarecimentos, 
da qual se valeu a própria Representante para tirar duvidas no 
dia 21.10.2016. Alegam, também, que o item 6.1 do Edital pede 
"menor preço global mensal do lote", e que a justificativa para 
a desclassificação das empresas ocorreu em virtude do 
lançamento de preços muito inferiores às pesquisas de 
mercado, ou por não estar atento ao previsto no item 6.5.4 do 
edital. Ainda, quanto à confirmação das alegações da 
Representante pela licitante FOR610, notou na Ata que a 
manifestação dessa licitante no diálogo de 04.10.2016 às 
12:13:11hs destacava o grau de interferência e imposição de 
alguns participantes sobre o Pregoeiro, com o intuito de 
inviabilizar o certame na etapa em que os valores estavam 
divulgados. A Auditoria entendeu que os argumentos 
apresentados não eram suficientes para elucidar os 
questionamentos efetuados. Em nova manifestação a Assessoria 
Jurídica de Controle Externo entendeu que caberia ao pregoeiro 
maior cautela ao notar que 7 das 14 licitantes incidiram no 
mesmo erro ao lançar suas propostas no sistema o que poderia 
propiciar a correção das propostas e, consequentemente, 
possibilitar a inserção do preço global mensal, preservando a 
ampla competição. Contudo, a Assessora Subchefe, ponderou 
que a competitividade do certame não foi afetada, uma vez que 
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